
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, bem 

como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na 

forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º  As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º  As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre 

trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO 

decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

 

Art. 644.  São órgãos da Justiça do Trabalho:  

a) o Tribunal Superior do Trabalho;  

b) os Tribunais Regionais do Trabalho;  

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da Constituição Federal de 

1988) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 

execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.  

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova 

de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 

determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível 

nos autos do processo.  

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do 

cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.  

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 

Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 

preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 

aos Serviços de Assistência Judiciária.  

§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos 

e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 72. (VETADO)  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


